
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

DECRETO N° 175/2023 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.628 de 21 de 
dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna n° 2762/2023, da 
Secretaria Municipal de Fazenda; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no valor de 
R$ 1.463.117,20 (um milhão, quatrocentos e sessenta e três mil, cento e dezessete reais e vinte 
centavos), para atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 
decorrem de: 

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2022, da 
Fonte 300555 - SANEPAR - Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Municipio - 
exercício anterior, no valor de R$ 375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mi reais), da Fonte 
355555 - SANEPAR - Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental - exercício anterior, 
no valor de R$ 571.867,20 (quinhentos e setenta e um mil, oitocentos e sessenta e sete reais e 
vinte centavos), e da Fonte 300107 - Salário Educação - exercício anterior, no valor de 
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - provável excesso de arrecadação da Fonte 85 - Desvinculação das ReceitaS 
dos Municípios - DRM, no valor de R$ 456.250,00 (quatrocentos e cinquenta e seis mil, duzentos 
e cinquenta reais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3° da Lei 
Federal n°4320/64. 

Art. 3° Este Decreto altera as despesas previstas 	 das leis 
Municipais n°4.506/21 - PPA, a seguir relacionados: 

I — PPA: 
- Programas e Ações; 
- Demonstrativo por Unidade Executora; 
- Demonstrativo por Função; 
- Demonstrativo por Subfunção; 
- Demonstrativo por Programa; 

- Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N°175 DE 21/06/2023 

Crédito Adicional Suplementar :Inciso I, do art 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 
	 C 

ORGAO: 25.- SECRETARIA MUNCIPAL DE MEIO AMBIENTE 
'UNIDADE: 25.002. - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
I-  . FUNCIONAL • ATIVIDADE/PROJET010P. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA • — -FONTE • VALOR 	1 

18.541.0911.1387 
F.M.M.A - Aquisi ção e Reposi ç á o de 

Equipamentos e Matedal Permanente 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS 

MATERIAL PERMANENTE 
E 300555 RS 375.099.00 

). ... TOTAL GERAL RS 375.000 00 : 

ÓRGÃO: 09. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
IINIDADE09.002. -FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL FMSBA 
F-  - FUNCIONAL-.  ATIVIDADEJPROJETO/OP. ESPECIAL " ' . ' NATUREZA DA DESPESA FONTE - 'VALOR 	1 

17.512.0005.2302 Fundo Municipal de Saneamento Básico 
OUTROS SERVI O OS DE 

3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 	PESSOA 
JURIDICA 

355555 R$ 	571.867.20 

TOTAL GERAL R$ 	571.857,20 

ÓRGÃO: .12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
'LINIDADE'12 001 COORDENAÇÃO GERAL -SM AM 
r- 	FUNCIONAL -.ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 	j 

OUTROS SERVI C OS DE 
20.608.0008.2171 Fomento Agropecuário 3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 	PESSOA 85 RS 	70.000,00 

JURIDICA 
l 

ÓRGÃO: 	- SÈDRETARIA-MUNCIP/1-6E MEIO AMBIENTE' 
'UNIDAOE:l25.001. - COORDENA ó GERAL SMMA 
I 	FUNCIONAL _ AT1VIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL--  —NATUREZA DA DESPESA _ _FONTE _ VALOR 	1 

18.541.0011.1406 Aquisição de Veiculas e Máquinas 4.4.90.52.00.00 EOUIPAMENTOS 	E 
MATERIAL PERMANENTE 

85 R$ 386.250,00 

ÓRGÃO- :08 SECRETARIA MUNCPAL DE OBRAS, RÁNEJAMENTO URBANO -ÉPROJETOS TÉCNICOS 
'UNIDADE: 08.002. DIRETORIA DE OBRAS 
,_FUNCIONAL _ AllVIDADE/PROJETOR)P ESPECIAL' -- ---- --NATUREZA DA DESPESA 	- . - - FONTE / 

12.365.0015.1096 

i. 

Refor., 	Reparos, 	Adeq. 	Amplia ç 6 es 	da 

	 Estrutura Fisica do Centro de Educ.Infantil 

OUTROS SERVI Ç OS DE 
3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 	PESSOA 

JURIDICA 
30010 

/ . 
RS /60.00LO° 
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ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N°176 DE 21/0612023 - 

Crédito Adicional Suplementar- Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 
EM 31/12/2022 . „ 	. 	_ 	. . 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

/ 
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 

ATIVO 	. 
FINANCEIRO' 

— 
PASSIVO FINANCEIRO SUPERÁVIT FINANCEIRO 	i 

N° Fonte Valor 	I 
SANEPAR Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do 766.366,05 0,00 300555 	I 766 366,05 

Valor utilizado pelo Decreto n*089/2023 300555 118.700,00 
Valor utilizado pelo Decreto n°175/2023 300555 375.000,00 

Saldo atual 300555 272.666,05 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 
- ATIVO 

FINANCEIRO 
PASSIVO FINANCEIRO . SUPERÁVIT FINANCEIRO 	À 

N° Fonte Valor 
SANEPAR Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental 2.372.867.201  0,00 355555 2.372.867.20 

Valor utilizado pelo Decreto n° 	69/2023 355555 801.09090 
Valor utilizado pelo Decreto n° 175/2023 355555 571.867.20 

Saldo atual 355555 - 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

/ 	
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO 

FINANCEIRO 
PASSIVO FINANCEIRO SUPERÁVIT FINANCEIRO 	1 

NFonte ' 	 Valor 
Salário Educação - exercício anterior 6 4 8.225 22 403.952.37 300107 5.0 4 272.85 

Valor utilizado pelo Decreto rP 114/2023 300107 300.009,00 
Valor utilizado pelo Decreto n° 143/2023 300107 125.213,00 
Valor utilizado pelo Decreto n° 	55/2023 309107 608.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto n° 172/2023 300107 800.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto n° 175/2023 309107 60.00090 

Saldo atual 300107 3.121.059,85 
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